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lnformação Jurídica no 1412O22

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei no 512022

Assunto: lnstitui o "Dia em memória às vítimas do Holodomor"

EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
INICIATIVA PARLAMENTAR. INSTITUIÇÃO DE
DATA EM MEMORIA DAS VíTIMAS DO
HOLODOMOR. POSSIBILIDADE. MATERIA NÃO
SUJEITA A COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO NEM DA MESA
DIRETORA. INEXISTÊNCIA DE V|CIO DE
LEGALIDADE OU DE CONSTITUCIONALIDADE.

RELATORIO

1. Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de iniciativa pariamentar que objetiva

instituir o dia em memória às vítimas do Holodomor.

2. A proposição veio acompanhada de justiÍicativa (fl. 3).

3. Por determinação da Comissão de Constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lntemo.

E o breve relato-

ANÁLISE JURíDICA

a) Da Compêtência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à instituição de data comemorativa, estando

obedecidas as regras constantes dos incisos I do art. 17 da Constituição do Estado

do Paraná1.

5. Diante do que dispõe o art. 37 da Lei Orgânica Municipal, não se trata de

1 Att. 17. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assunÍos de r,hleresse local;
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matéria de iniciatrva reservada do Chefe do Poder Executivo2, não havendo

impedimento para deflagração do processo legislativo pelo Poder Legislativo.

7. A matéria também não consta como aquelas de iniciativa da Mesa Diretora

(Regimento lnterno, art. 25).

8. Quânto ao conteúdo (do art. '1o), não há vício de constitucionalidade ou de

legalidade.

9. Porém, é oportuno reproduzir a Lei Federal no 12.345, de 9 de dezembro de

2010, que fixa critério para instituição de datas comemorativas de âmbito nacional:

Att. 1' A instituição de datas comemorativas que vigorem no territórío nacional
obedecerá ao critário da alta signifrcação para os diferentes segmenúos profissionais.
políticos, rcligiosos, culturais e étnícos que compõem a sociedade brasileira.

Ad. 7 A definição do Üitério de afta significação será dada, em cada caso, por meio de
consu/Ías e audiências públicas rêalizadas, devidamente documentadas, com
organizações e assocíaçôes legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmenÍos
inleressados-

Art. 30 A abedura e oi resu/tados das consu/Ías e audiências públicas pan a definição
do criterio de ,afta significação serão objeto de ampla divulgaçáo pelos meios oficiais,
facuftando-se a participação dos veículos dê.comunicação social privados.

Ar1.40 A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, acompanhado
de comprovaçào da realização de consuftas e/ou audiéncías públicas a amplos serores
da população, conforme estabelecido no an. 2o desta Lei.

'10. Os dispositivos da lei reproduzida podem ser utilizados para aferição da

necessidade do presente projeto.

2 Ad. 37. Sáo de iniciativa privativa do Prefeito Municipalas /ais gue disponham sobre:
I - criação, extinção ou transfomação de cargos, funções ou émprogos públicos na Administraçâo
Direta, autárqu'tca e fundacional:
ll - criaEáo, estruturaçâo, atibuições e ertinção de secretaias municipais e de órgáos da administraçào

l,io'1"?"*,0.u pubticos municipais, seu regime juridico, ptovimento de caryos, estabilidede,
aposentadoda, disponibilidade, beneficios, vantagens e rea.rusles da administração direta, autárguica
e fundacionel do Municlpio, ressalvada a competência da Câmara Municipal;
lV-mate a oryamentária.
Parágrafo (tnico. A iniciativa privativa de leis do Preteito não elide o poder de alteração da Câmara
Munbipal, excêÍo se esla comprometor o objetivo principal da matéia.
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CONCLUSÃO

1'Í . Diante do exposto, opina-se pela continuidade da tramitação.

12. Atento, ainda, que a análise da proposição por esta Procuradoria não

substitui a necessidadê de parecer das comissôes, sob pena de inconstitucionalidade

formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, lí de maio de 2O22.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 5í.618
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